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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 096/202 2

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do
Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95,684.544/0001-26, nêste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEtGADO, brasileiro, casado, portador da
Cédula de ldentidade n.s 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 7OL.594.329-87,
residente e domiciliêdo na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado MAURICIO POYER

ME, inscrita no C.N.P.J. n.s 13.314.45610001-78, com sede na Rua Escrivã Egleci T G
Campanini, 226, Bairo Centro, Município de Palmital/Pr, neste ato representada por
Mauricio Poyer, brasileiro, inscrito na carteira de ldentidadê RG sob n' 8.481.833-0 e

inscrito no CPF sob n" 031.442,379-23, e que aqui passa a denominar-se de
CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art.
57, lnciso ll da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSIJtA PRIMEIRA: - DO PRAZO E VIGÊNCIA: o Prazo de vigência de que trata a

dias. vigorando assim atéClausula 6e, fica
02/09i2O23.

prorrogado por L20 {Cento e Vinte)

CLAUSUTA SEGUNDA: No exercício financeiro de 2023, as despesas oriundas deste
aditivo, correrão por conta das dotações informadas no ano 2023.

cLÁUSUtA TERcEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato original celebrado em 03 de Maio de 2022, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste - Pr,02 de Maio de 2023.
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De um lado. o MUNICIPIO DE SÂNTA MARIA DO OESTE.
pessoa.jurídica de direito público intcmo, com sede na Rua José de

França Pereira. l0 Santa Maria do Oeste PR inscrito no CGCÀ4F
sob n.95.ó8.1.5,14/0001-26, neste âto representado por seu Prefeito
Municipal, Sr OSCAR DELGADO. brasileiro, casado, poÍtadoÍ da
Códula de ldentidade n.' 6.296.081-7, e inscrito no C.PF. n."

701.594.329-87. residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155.

Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE. C dC OUITO IAdO MAURICIO POYER ME,
inscriu no C.N.PJ. n." 13.314.456/0001-78. com sede na Rua Escrivã
Egleci T C Canrpanini. 226, Bairro Centro. Municipio de Palmital,/Pr,

neste ato representada por Mauricio Poyer, brasileiro. inscrito na

caneira de ldentidade RG sob n" 8.481.831-0 e irscrito l1o CPF sob no

037.442.379-23, e que aqui passa a denominar-se de

C0NTRÂTADA, resolvem aditrr o contrato original de acordo com o

disposto no Aí. 57, lnciso ll da Lei 8.666/1993. mediante âs cláusulas

e disposiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRJMEIRA: - P]ÍLE&IANLIIGÊNEIA: O PTAZO

de vigência de que trata a Clausula 6', Íica prorrogado por 120 (Cento

e Vinte) dias, vigorando assim até 02/09/2023.

CLAUSULA SEGU\'DA: No exercicio financeiÍo de 2023, as

despesas oriundas deste aditivo. correrão por conta dâs dotações

informadas no ano 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inateradas as demais
condições c cláusulas do contrato original celebrado em 03 de Maio
de 2022. não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta
oponunidade a ratificaçào das mesmâs.

E por est rem de acordo. os participes firmam o presente aditivo em
02 (duas) viâs de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste - Pr, 02 de Maio de 2023
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